
PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.057. DE 10 DE JUNHO DE 2021
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REMANEJAMENTO
PEDIDO KEQuisÍCÃo

REF. SOLrciTAÇÀ0 783

766.753

UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

liEMANEJAMENTO
PEDIDO KrQuisicÃo

:l!..â::'.~:'«il:T:=:'T,H
OO ESTOQUE QUE SERÁ UTILIZADO

PEDIDO REQuisiçÃo 766.760 REMANEJAMENTO
D E C R E TA:

SUPI Eh4EblTAR NO \"taRA ABERTO NO ORÇAMENTO OO MUNICÍPIO, UM CRÉOITO AOICIONAI
DOTAÇÃO(ÕES):'' -.-uK UL Kb J.s.u.z/,oo (TRINTA E TRÊS MIL E VINTE E SETE REAIS) NA(S)

4.01
0.301.0191.2188 PROMOCÃ0 DAS ACOES DAS [JNIDADE DE ATEbl''i''- n Á ..'" ,

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO U '' L'-b"V DAOIL.,A
5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE PAB

R$
27.067,00

14.0 1 0.304.01 9 ] .2 19 1
4.4.90.52.00

0901

PROMOCÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TAXA DE EXPEDIENTE DA SAÚDE

RS 5.960,00

TOTAL. . . .R $ 33.027,00

S)RECURS06LOBERTURA OO CRÉOITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM 06)

1 - RECUliSO INDICADO NOAltT. 43, $1", INCISO I DA l-EI FEDERAL N. 4320/64 ...
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PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.057/202

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EF

LUI

JOeÉ ANVO4iO PARiMOSCPlí

GESTOR I)A UtqIOAOE PE GOVERNO E FINANÇAS

)

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE :jR.Á;ESTÁ
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE JUNFIO

DA PREFEITUliA DO
E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA Civil
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